Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 833/2003

De 16 de maio De 2003”.
 “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder empréstimo ao programa de Erradicação de Trabalho Infantil – PETI”
.

                            Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal sancionará a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder empréstimo ao Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI, no valor de R$ 8.780,00 (oito mil e setecentos e oitenta reais)

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.           

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS, aos 16 do mês de maio de 2003. 

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

